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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 210/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA A INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO NA PONTE QUE 

LIGA PIUMHI A PENEDOS NA ESTRADA DO TAPIOCANOS”.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, através do 
Departamento Competente, seja realizada a instalação de placa de sinalização na ponte que liga Piumhi a 
Penedos, na estrada dos Tapiocanos. Segue fotos anexas.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 6 de março de 2025.

/AN ANTONIÓ DA SILVA
Vereador 2025/2028
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